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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06 -10 -2009, pelas 09:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

12 de Agosto de 2009. — A Juíza de Direito, Fátima Furtado. — O 
Oficial de Justiça, Eufrazia de Almeida Fernandes.

302199186 

PARTE E

 ICP — AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 19705/2009
Nos termos da deliberação do Conselho de Administração de 7 de 

Janeiro de 2009 (Despacho n.º 2460/2009, publicado no Diário da Re-
pública n.º 12, 2.ª série, de 19 de Janeiro de 2009), no âmbito da qual me 
foram delegados os poderes necessários para subdelegar nos directores, 
até ao limite máximo de €5.000,00 (cinco mil euros), a competência para 
autorização de despesas inerentes à actividade das respectivas direcções 
e gabinetes, e limitar a €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros) o valor 
máximo que estes podem subdelegar nos respectivos adjuntos, chefes de 
divisão e coordenadores de núcleo, limites esses que não incluem o im-
posto sobre o valor acrescentado, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º 
a 40.º do Código do Procedimento Administrativo, decido:

1 — Alterar a alínea d) do n.º 1 do Despacho n.º 16 760/2007, de 8 
de Maio de 2007, publicado no Diário da República n.º 146, 2.ª série, 
de 31 de Julho de 2007, que passa a ter a seguinte redacção:

“Autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da DCI, até 
ao montante de € 5000 (cinco mil euros), não incluindo o imposto sobre 
o valor acrescentado, com excepção da autorização de despesas inerentes 
à celebração e renovação de contratos de admissão de pessoal, à obtenção 
de estudos e consultoria externa e a deslocações ao estrangeiro”.

2 — Alterar o n.º 2 do mesmo despacho de 8 de Maio de 2007, que 
passa a ter a seguinte redacção:

“Autorizar que as competências subdelegadas nos termos do presente 
despacho possam ser, total ou parcialmente, subdelegadas na chefe de 
divisão de Informação, Comunicação e Imagem, adjunta da directora, 
na chefe de divisão de Gestão de Comunicação Web (Plataformas In-
ternet e Intranet), na chefe de divisão de Apoio aos Utilizadores e nas 
coordenadoras do Núcleo de Atendimento ao Público e do Centro de 
Documentação e Informação, com excepção dos poderes para a autori-
zação de realização de despesas, que apenas poderão ser subdelegados 
até ao limite de € 1000 (mil euros), na adjunta da directora, e de € 750 
(setecentos e cinquenta euros), nas restantes responsáveis, em qualquer 

dos casos não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado e sem 
possibilidade de nova subdelegação”.

3 — Determinar que o presente despacho produzirá efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os actos 
entretanto praticados pela Directora de Comunicação e Imagem que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências.

18 de Agosto de 2009. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Maria Teresa Rodrigues Xavier Pintado Maury.

202218099 

 Despacho n.º 19706/2009
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e nos termos do despacho da vogal do conselho 
de administração do ICP-ANACOM, Dr.ª Maria Teresa Xavier Pintado 
Maury, de 18 de Agosto de 2009, decido:

1 — Alterar os números 2, 3, 4, alínea a), 5 e 6, alínea a), do despa-
cho n.º 14299/2007, de 17 de Maio de 2007, publicado no Diário da 
República n.º 128, 2.ª série, de 5 de Julho de 2007, que passam a ter a 
seguinte redacção:

2 — Subdelegar na Dr.ª Maria Teresa Coelho Costa e Sousa de Sena 
Esteves, chefe de divisão de Informação, Comunicação e Imagem e 
adjunta da directora, os poderes necessários para, sem possibilidade 
de nova subdelegação, autorizar a realização de despesas inerentes à 
actividade da DCI, até ao montante de €1.000 (mil euros), não incluindo 
o imposto sobre o valor acrescentado, com excepção da autorização de 
despesas inerentes à celebração e renovação de contratos de admissão 
de pessoal, à obtenção de estudos e consultoria externa e a deslocações 
ao estrangeiro;

3 — Subdelegar na Dr.ª Laura Alexandra Neves Henriques, chefe de 
divisão de Gestão de Comunicação Web (Plataformas Internet e Intranet), 
os poderes necessários para, sem possibilidade de nova subdelegação, 
autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da DCI, até 
ao montante de €750 (setecentos e cinquenta euros), não incluindo o 
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imposto sobre o valor acrescentado, com excepção da autorização de 
despesas inerentes à celebração e renovação de contratos de admissão 
de pessoal, à obtenção de estudos e consultoria externa e a deslocações 
ao estrangeiro;

4 — Subdelegar na Dr.ª Maria Jorge Sotto-Mayor Santos Silva Couto 
Corte-Real, chefe de divisão de Apoio aos Utilizadores, sem possibili-
dade de nova subdelegação, os poderes necessários para:

a) Autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da DCI, 
até ao montante de €750 (setecentos e cinquenta euros), não incluindo 
o imposto sobre o valor acrescentado, com excepção da autorização de 
despesas inerentes à celebração e renovação de contratos de admissão 
de pessoal, à obtenção de estudos e consultoria externa e a deslocações 
ao estrangeiro;

5 — Subdelegar na coordenadora do núcleo Centro de Documen-
tação e Informação, Dr.ª Maria Cristina Barão de Oliveira, os poderes 
necessários para autorizar, sem possibilidade de nova subdelegação, a 
realização de despesas inerentes à actividade da DCI, até ao montante 
de €750 (setecentos e cinquenta euros), não incluindo o imposto sobre o 
valor acrescentado, com excepção da autorização de despesas inerentes à 
celebração e renovação de contratos de admissão de pessoal, à obtenção 
de estudos e consultoria externa e a deslocações ao estrangeiro;

6 — Subdelegar na coordenadora do núcleo Atendimento ao Público, 
Aida Rosa de Oliveira, os poderes necessários para:

a) Autorizar, sem possibilidade de nova subdelegação, a realização 
de despesas inerentes à actividade da DCI, até ao montante de €750 
(setecentos e cinquenta euros), não incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado, com excepção da autorização de despesas inerentes à 
celebração e renovação de contratos de admissão de pessoal, à obtenção 
de estudos e consultoria externa e a deslocações ao estrangeiro.

2 — Determinar que o presente despacho produzirá efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando-se ratificados todos os actos 
entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
competências.

19 de Agosto de 2009. — A Directora de Comunicação e Imagem, 
Maria de Fátima Valente Luís Aragão Botelho.

202218114 

 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Deliberação n.º 2465/2009
1 — Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento 

Administrativo e 18.º do Estatuto do Instituto de Seguros de Portugal, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 289/2001, de 13 de Novembro, o Dr. Fernando 
Dias Nogueira, Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Seguros 
de Portugal, com o Pelouro da Direcção de Supervisão, subdelega no 
responsável pela Direcção de Supervisão, Dr. António Manuel Egídio dos 
Reis e na responsável pelo Departamento de Autorizações e Registo, Dra. 
Maria Amélia da Ponte Pereira Cabral Vicente, os poderes que lhe foram 
delegados pela deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Seguros 
de Portugal, de 25 de Junho de 2009, publicada com o n.º 2125/2009, 
no Diário da República, 2.ª série, de 21 de Julho de 2009, para a prática 
dos actos administrativos necessários à inscrição, alteração, suspensão 
e cancelamento de inscrição no registo, junto do Instituto de Seguros 
de Portugal, dos mediadores de seguros ou de resseguros residentes ou 
cuja sede social se situe em Portugal, atentas as condições de acesso e de 
exercício da actividade de mediação de seguros ou de resseguros, previstas 
pelo Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho.

2 — A presente subdelegação, aprovada nesta data pelo Conselho 
Directivo do Instituto de Seguros de Portugal, produz efeitos desde 2 
de Abril de 2009, inclusive, considerando -se ratificados todos os actos 
entretanto praticados nos termos desta subdelegação de poderes.

20 de Agosto de 2009. — Pelo Conselho Directivo, Fernando No-
gueira, presidente.

202220082 

 ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Despacho (extracto) n.º 19707/2009
Por despacho da Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior 

de Hotelaria e Turismo do Estoril de 11 de Agosto de 2008:
Acácio Martins João — celebrado contrato administrativo de pro-

vimento, por urgente conveniência de serviço, com início no décimo 

quinto dia do mês de Setembro do ano de dois mil e oito e terminus em 
trinta e um de Agosto de dois mil e nove, na categoria de equiparado 
a assistente do 1.º triénio, em regime de tempo integral, com a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao índice 100, do escalão 1, 
do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 373/99, de 18 de 
Setembro, 212/97, de 16 de Agosto, 76/96, de 18 de Junho e 347/91, de 
19 de Setembro, no valor de € 1.060,47 (mil e sessenta euros e quarenta 
e sete cêntimos), actualizável nos termos legais.

Alaíde Alves Agripino — celebrado contrato administrativo de pro-
vimento, por urgente conveniência de serviço, pelo período de um ano, 
com início no primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois mil e 
oito, na categoria de equiparada a assistente do 2.º triénio, em regime de 
tempo integral, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
índice 135, do escalão 1, do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, 
de 18 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 

n.os 373/99, de 18 de Setembro, 212/97, de 16 de Agosto, 76/96, de 18 
de Junho e 347/91, de 19 de Setembro, no valor de € 1.431,63 (mil, 
quatrocentos e trinta e um euros e sessenta e três cêntimos), actualizável 
nos termos legais.

Ana Cláudia dos Santos Gonçalves — celebrado contrato administra-
tivo de provimento, por urgente conveniência de serviço, pelo período de 
um ano, com início no primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois 
mil e oito, na categoria de equiparada a professor -adjunto, em regime de 
tempo integral, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
índice 185, do escalão 1, do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, 
de 18 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 

n.os 373/99, de 18 de Setembro, 212/97, de 16 de Agosto, 76/96, de 18 
de Junho e 347/91, de 19 de Setembro, no valor de € 1.961,86 (mil, 
novecentos e sessenta e um euros e oitenta e seis cêntimos), actualizável 
nos termos legais.

Ana Maria de Sousa Moura — celebrado contrato administrativo de 
provimento, por urgente conveniência de serviço, pelo período de um 
ano, com início no primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois mil 
e oito, na categoria de equiparada a encarregado de trabalhos, em regime 
de tempo integral, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao índice 295, do escalão 1, do Estatuto Remuneratório do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 373/99, de 18 de Setembro, 212/97, de 16 de Agosto, 
76/96, de 18 de Junho e 347/91, de 19 de Setembro, no valor de € 984,15 
(novecentos e oitenta e quatro euros e quinze cêntimos), actualizável 
nos termos legais.

Ana Rita de Deus Rocha Alves Peres da Costa — celebrado contrato 
administrativo de provimento, por urgente conveniência de serviço, pelo 
período de um ano, com início no primeiro dia do mês de Setembro do 
ano de dois mil e oito, na categoria de equiparada a professor -adjunto, 
em regime de tempo integral, com a remuneração mensal ilíquida cor-
respondente ao índice 185, do escalão 1, do Estatuto Remuneratório do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 373/99, de 18 de Setembro, 212/97, de 16 de 
Agosto, 76/96, de 18 de Junho e 347/91, de 19 de Setembro, no valor 
de € 1.961,86 (mil, novecentos e sessenta e um euros e oitenta e seis 
cêntimos), actualizável nos termos legais.

Ana Rita Gavinho Lima dos Santos Calha — celebrado contrato 
administrativo de provimento, por urgente conveniência de serviço, 
com início no décimo quinto dia do mês de Setembro do ano de dois 
mil e oito e terminus em vinte e oito de Fevereiro de dois mil e nove, na 
categoria de equiparada a assistente do 1.º triénio, em regime de tempo 
parcial (40 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao índice 100, do escalão 1, do Estatuto Remuneratório do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 373/99, de 18 de Setembro, 212/97, de 16 de Agosto, 
76/96, de 18 de Junho e 347/91, de 19 de Setembro, no valor de € 424,19 
(quatocentos e vinte e quatro euros e dezanove cêntimos), actualizável 
nos termos legais.

António Cabral Sequeira — celebrado contrato administrativo de 
provimento, por urgente conveniência de serviço, com início no décimo 
quinto dia do mês de Setembro do ano de dois mil e oito e terminus em 
trinta e um de Agosto de dois mil e nove, na categoria de equiparado 
a assistente do 1.º triénio, em regime de tempo integral, com a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao índice 100, do escalão 1, 
do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 373/99, de 18 de 
Setembro, 212/97, de 16 de Agosto, 76/96, de 18 de Junho e 347/91, de 




